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Autorisa a abertura de or~dito euple 
mentar e dá outras providências. 

SR. OELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Eatallo de São Paulo, uaando da suas atribuições legais, 

Faz saber que a Oâmara Municipal aprovou e ou sanciono-
e promulgo a seguinte Leis 

1 
\ 

Artigo 111. - Fioa o Poder Executivo autorlzado a abrir-· 
na Contadoria Municipal, um crédito de cn1100.ooo.ooo,oo (cem mi-' 
lhões de oru.zeiroe), 1!1Uplementar a seguinte dotação orçamentárias 

2 - Exeou.tivo 
2 - 4 - Eduoaoão e Cultura 

08.46.228.108 - Oonstruoão • Amplia.oão de Parques Reoreativoe e 
' 

Desportivos 
4110 - Obras• Inetalaoõae •••••••• CR$100.ooo.ooo,oo 

Artigo 211. - O valor do presente orédito aerá poberto - \ 
1 

oom o axoesso de arreoadagão a ee verificar no corrente exorc:ício. \ 
Artigo 3D. - Esta Lei entrará em vigor no. data de sua ~ 

blioação, revogadas as diepoeigõee em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 30 di:,.r'l do môo de de­

zembro do ano de 1.992. 

O SO ~:01:r,I 
PREFEITO MUNICil'i\L 

Registrado no livro de Leis e seguia.a publicado por--afixação no looal de ooatume e a Imprensa local. 
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VERA lDUIETTA ·ntco 
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